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INSTHUCÇÃO PIU :\L\ Il IA.

Atlendendo ao que Me representou a Camara ~I" ni cil'a l do Concelho de Alcou
tiro, Districto de Faro, sobre a necessidade de ser creadn 11 m 3 Cadeira de ensino pri
maria na aldeia de Giõcs, d'aquellc Concelho; Considcrundo <planto importa promover
e difTun dir a instrucção primar ia em 11m Concelho, onde existem povoa ções distantes, e
separadas por serranias : Usa ndo da facu ldade conferida pelo artigo ti.o do Decreto. com
sancção legislativa, de 20 de Setembro de 181.1·; Tendo em vista a Lei do orçamento
do Estado; c Conformando-ôle com as Consultas do Conselho Superior de Inst rucção
Publica, de 9 de J unho de 185" e de 27 de Fevereiro nltimo: I1 ei por hem, em Nome
d'EL-BEI. crear uma Cadeira de ensino primario. primeiro grãu, na aldeia de Giões,
Concelho de Alcou tim, Dis tric lo de Faro, e Mandar que ella seja, desde logo, posta a
concurso.

O Ministro e Secretario d'Estndo dos Negocios do Heino assim o tenha entendido,
e r.ça executar, Paço das Xecessidades, em 7 de Março de 1855. = HE[, Hegente. """
Rodrigo da Fonseca lJ{(1gali/àes. No D i ~l r io {lo GOH'flHJ de 20 de Ahril , X .o 92 .

3.' Direcçôo - 1." IIel'arliçào,

'I'endo attcnção ao que, em sua correspondcncia offlcial, Me representou o Go-
vernador Civi l de Suntarcm, úc ercn dos estragos e ruinas proximamente occorridos
n'aquelle Districlo, por eíleito das extranrdinarins enchentes do Tójo, e subsequente
i nunda ção dos campos c povoarões adjacentes, e sobre a necessidade e conveniencia de
prover de remedia ás grande- perdas c damnos, '1 110, por occasião de tamanha calami
dade, sollreram muitas Iamilias e pessoa, indigentes, firondo reduzi rias muitas d'ellas a
um completo estado de pobreza e miserio ; e Ilesojnndo Eu alliviar os males de tantos
infelizes, que, cm SUDS lnmentavcis circurn-tancius, se fazem dignos de todos os soe
corres publicos: lIei por bem, em Nome d'El-H EI , Decretar o seguinte:

Ar tigo I ." Nos Ilislr ictos ndrninistrntivos de Lisboa e Sentarem silo creadas duas
Cornmissões, compos tas de pessoas respeitareis por seus reconhecidos sentimentos de ca
ridade e devoção civicn, e encarregadas de abrir subscripçõcs de dinheiro, e promover
auxilies de qualquer outra espécie, com '1 "e pos ~a rn ser efficazrnente soccorridns as li..
climas da inundação do Téjo,

Art, 2.(1 São authorisadas ambas as commissões, para directamente se eorrespon
derem com o Governo, com as Camaras 1\IuIlicipaes e Adm inistradores do Concelho ou
Bairro, a fim de obterem donativos cm todas as localidudcs, por intervenção das res
pectivas Authoridndcs.

Ar]. 3." .\ s mesmas Authoridadcs fi cam, além d'isso, obrtgauiI ., a dar os escla
recimcntos que as Commi-sões lhes exigirem, assim em respeito ao numero C qualidade
das pessoas indigentes e prejudicadas pela demolição ou ruiua das casas dc sua habi
tação, ou peja perda de utensilios e g~ n cros, ou do semen teiras c gados, como em re
lação no orçamento das despe/as e fi qun utidadc dos objectos necessarios para a ff'pa...
ra~~iio .l 'csses pstrllgos

Art. 4 ." Pela Administra ção dos Pinhaes e ãlnttas do Estndo, c pela Superinten
dencia Geral do 'I'éjo, prnlerá ser ro onecido algum auxilio rle madeiras, que, sem prc
juizo dos arvore/Jus, forem abso'utumentc indispensaveis para [IS obras de construcção c
concerto.

Art. 3.° As commissôes, tendo colhido o resultado dos seus esforços, e apreciado
devidamente as necessidades a '!"e elles são de.tiuados, procederão, de accórdo entre
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